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PORTARIA Nº 42, DE 27 DE JANEIRO DE 1994


A MINISTRA DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.035, de 30 de dezembro de 1993, resolve:


Art. 1º	O Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso – AITP será recolhido ao Banco do Brasil S/A, por intermédio de guia própria, modelo anexo, de que trata o Decreto nº 1.035, de 30 de dezembro de 1993.


Art. 2º	A Guia de Recolhimento do Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso – GAITP, referida no artigo anterior, terá as seguintes características:


a) papel apergaminhado branco: 75 g/m²;


b) dimensões: 105 mm x 210 mm; e


c) cor para impressão: azul bronze.


Art. 3º	A GAITP, aprovada pelo Decreto nº 1.035/93, com as alterações constantes desta Portaria, poderá ser impressa em formulário contínuo, em 3 (três) vias, uma ao lado da outra.


Art. 4º	As empresas interessadas ficam autorizadas a imprimir e comercializar a GAITP, mediante apresentação de declaração à Administração do Porto local, de que a impressão atenderá às especificações previstas nesta Portaria.


§ 1º	A empresa impressora indicará no rodapé do formulário sua razão social e respectivo número de inscrição no CGC.


§ 2º	O modelo impresso que não atenda às especificações aprovadas por esta Portaria não será aceito para recolhimento do AITP.


Art. 5º	A GAITP será preenchida eletrônica, mecânica ou manualmente, em 3 (três) vias, de acordo com as instruções anexas.


Art. 6º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


MARGARIDA COIMBRA DO NASCIMENTO














ANEXO I


MODELO DA GAITP


� INCORPORAR Word.Picture.6  ���


ANEXO II


A Guia de Recolhimento do Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso – GAITP será preenchida como segue:


CAMPO DA GAITP�
O QUE DEVE CONTER�
�
01�
Carimbo do CGC do responsável pelo recolhimento do AITP/(Operador Portuário, Importador, Exportador ou Consignatário das mercadorias)�
�
02�
O número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pelo recolhimento do AITP.�
�
03�
O valor do AITP que está sendo pago em Cruzeiros Reais. Ex.: 5.870,40�
�
04�
O valor da multa, quando devida. Ex.: 1.174,08�
�
05�
O valor dos juros de mora, quando devidos. Ex.: 58,70�
�
06�
O valor total das parcelas dos campos 3 a 5�
�
07�
O número do telefone do responsável pelo recolhimento�
�
08�
Não preencher�
�
09�
BASE DE CÁLCULO: O peso bruto, em toneladas ou fração de tonelada, das mercadorias da mesma natureza (granel sólido, granel líquido ou carga geral, solta ou unitizada, não será considerado, para efeito da base de cálculo, o peso dos contêineres e de unidades de carga assemelhadas), no transporte de longo curso, objeto de operação de carga  ou descarga no porto.�
�
�
UFIR: O valor da UFIR mensal (plena), em vigor no mês da realização do recolhimento do AITP.�
�
�
TOTAL: O valor da conversão em Cruzeiros Reais, obtido pela tonelagem (considerada a ação de tonelada) das mercadorias, multiplicada por 0,7 (sete décimos) de UFIR no caso de granel sólido, 1 (uma) UFIR no caso de granel líquido; ou, 0,6 (seis décimos) de UFIR, no caso de carga geral, solta ou unitizada. Ex: 1,5t x 0,6 UFIR (carga geral) x 187,77 (UFIR jan./94) = CR$ 168,99�
�
�
PORTO DE CARGA OU DESCARGA: Informar o porto onde foi realizada a operação


DATA DE ENTRADA DA EMBARCAÇÃO: Informar o dia, mês e ano, em que a embarcação foi atracada às instalações de acostagem do porto


NATUREZA DA OPERAÇÃO:


IMPORTAÇÃO: Informar o número do Conhecimento de Carga da mercadoria objeto de descarga (uma guia da GAITP para cada conhecimento de carga)


EXPORTAÇÃO: Informar o número da Declaração para Despacho de Exportação – DDE da mercadoria objeto de carga (uma guia da GAITP para cada DDE)


A autenticação da agência local do Banco do Brasil S.A., em todas as três vias da GAITP.�
�






